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AO ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DO LESTE, ESÍADO DE MATO GROSSO.

Ref erente Pregõo Presenciol Ol 612022.
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RO MENEZES _ ME A

C vel), pessoo Jurídico de Direito Privodo, inscrilo no CNPJ no.

05.040.855/000,| -ó0, com endereço Comerciol, sito o Ruo do Comércio, no.
'I .483, Boirro Costelôndio. nesto urbe, oro representodo pelo proprietório,

no pessoo de PEDRO MENEZES Brosileiro, Moior, Copoz, Cosodo,

devidomenÍe inscrilo no CPF no ó43.ó20.009-ó8, e RG no 452501ó4 SSP/PR,

por meio de seu Advogodo que o este subscreve, vem o Honroso Presenço

de, vem respeiÍosomente, por intermédio de seu odvogodo e boslonte
procurodor que oo finol subscreve, nos lermos do lnciso XVll do orl. 40. Do

Lei 10.520/2002, Art. 44 Decrelo 1O.02412019, e do Lei 866611993, interpor

TEMPESTIVAMENTE RECUn§Q ADMINISTRAIIVO, pelos rozões de folo e de

direito o seguir "rpo@W
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DA TEMPE TIVIDADE @ RECURSO:

É de gronde volio trozer o pretório que.

com bose do lei 86óó11993, coberó recurso diretomente poro o pregoeiro,

do decisõo que declore o vencedor do referido certome.

Ao posso que, o referido oto ocorreu
no dio I I de Julho de 2022, certomenle, com bose no oto de julgomento,

o prozo legol poro interpor, é de 03 (três) dios úteis, ou selo, seu findor
ocorrero no próximo dio l4 (quotorze) de Julho de 2022.

Nesse composso portonto, temos que,

o feito em opresso, em sendo opresentodo dentro do prozo descrilo no
porte finol do porógrofo onterior, quol sejo, oté o dio l4 de Julho de 2022,

certomente estoró tempestivo, e portonto, dentro dos prozos RECURSAIS, o

que, deveÍó ser visto e opreciodo pelo pregoeiro.

DOI FATOÍ:

Ao posso que, conforme se vê no oto
de Julgomento, modolidode Pregõo Presenciol n". Ol612022, o empreso

oro recorrente, ou sejo, no quinÍo porógrofo do referido oÍo, foro

mencionodo pelo pregoeiro que, os documentos enviodos pelo recorrenle,

eslorio em bronco, in verbis "(...), Após oberluro do envelope de proposlo .

conÍinho openos totho em bronco consfondo openos o volor ao se4pS4il)
K"
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llustre J ulgodor Administrolivo,
observo-se que, o oro peticionório, lerio porticipodo do pregõo do formo
presenciol, peronte o Município de SANTO ANTONIO DO LESTE/MT., ocosiõo
em que, o referido leilôo fluirio do formo mois vontojoso poro o

Adminislroçõo Publico ref erenle oo Pregôo Presenciol n". 01 612022, cujo
cujo tipo é "menor oreco", e com objetivo do Leilõo " Reoislros de orecos

oaro futuro e eventuol contralacõo de emoreso esoeciolizodo no

oresÍocõo de servÍco de elélrico e or condicionodo ouÍomoÍivo- visondo

olender os necessidodes do PrefeiÍuro Municipol de Sonlo Anlonio do

Lesle e suos Secrelórios".
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-em desocordo com os condiÇôes estobelecido no clousulo 9 do editol,

ficondo, portonto decloroda desclossificodo do certomente. í...r" .

Deslo formo, observo-se que o

pregoeiro, eguivocodomenle declorou o recorrente como desclossif icodo,
tonto é que, oindo no mesmo oportunidode, o representonte legol do
empreso, olegou que, entrorio com recurso no prozo legol, e que,

inclusive, consto no mesmo oto. o sober: "(...), No sequencio o pregoeiro
perguntou oos represenlonÍes do empreso se finhom inÍeresse em interpor
recurso, e o represento do empreso PEDRO iíENEZES-rtlE, dísse que irio
interpor recurso pelo desclossificoçõo do certomente, o quol,

f undomentoró em recurso, (...)" .

Desso formo, e de moneiro equivocodo
o pregoeiro declorou o oro recorrente como desclossif icodo.
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P u blico,
porlonto,
questôo.
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Observo-se que, o Administroçôo
publicor o edilol, buscou do lipo o "menor preÇo", e,

editol, deveró com o devido vênio, se oler oo lipo em

Nesse composso resto crislolino que,

todos os otos ordenodos legolmente e com previsõo legol no editol, seró

de buscor o proposto mois coerenlê e condizenle com o reolidode do
municipolidode, oindo mois, em se lrolondo de obler no certome o

proposlo mois vontojoso poro o Adminislroçõo Publico.

Logo, resto cristolino que, o pregoeiro,

com o devido vênio, deverio se oter de formo imporciol e conduzir o

referido cerlome em conformidode com os princípios que regem e
norleiom lei 866611993, sem preluízo de quolquer outro, eventuolmente

cobível, lol quol, o próprio EDITAL que serio opreciodo.

Pois bem, olém de que, no dio e oro do

referido olo, o pregoeiro deveró, olém de ter pleno ciêncio dos condi
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§
1t
-

.t ,útwo xarzes
,íngado

Porlonto, onolisondo o ATA DE

JULGAMENTO confeccionodo no dio do Pregôo Presenciol e por todos os

porliciponles, nos Íermos dos documentoçôes ocostodos, ou sejo, o

pregoeiro, em hipólese olgumo podêrio desclossificor o empreso oro
recorrente, hojo vislo, que existe possibilidode de, no mesmo oto fozer suo

inclusõo de f ormo monuscrito.

Pois bem. muito emboro estive expresso

no inle 9.3, e que ficou constolodo no proposto opresentodo opênos o

volor. e o remonescente em bronco tol quol ventilodo no ATA DE

JULGAMENTO, o desclossif icoçôo mesmo ossim, estó TOTALMENTE

INCORRETA pelos próprios imposições do EDITAL. A sober:

Ou sejo, nos termos DA APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTA E PREÇOS elencodo no editol, mois precisomente no item 9.'l

esÍobelece que, em coso de descumprimenlo dos requisitos o
desclossificoçôo serio oulomótico, condiçõo relotívo e nôo obsoluÍo
conf orme editol.

Todovio, resto crislolino que, oo

onolisor o editol de formo pormenorizodo, exlroi se dos itens 9.2 e 9.3. que

o pÍegoeiro, no oÍo do reolizoçõo deverio oprecior, e por conseqÜêncio

onolisor coso o coso por porle do pregoeiro, oonde e como poderio

ocorrer, ou sejo, denlre os íÍens de extremo necessidode, tol quol, os itens

"o" usque "9", todos tinhom exceçÕes.

Em oulros polovros, observo-se que,

muito emboro, o subile do ilem 9.1, prevê como serio feito o
proposto, sob peno de desclossif icoçÕo [relotivo suo desclossif icoç ôo e

nôo obsoluto), todovio, o item9. orê Yêê x ÍêssoÍnenre UEE, c, ndo

liciton ê.coru ela descloss itictlcdo d t

oo n oo do senhor re iro solicit

o
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no normo legol, oplicor dentro dos limites estobelecido pelo EDIÍAL cujo
quol, se troto do numerol Ol612022, e, porlonto, ogir denÍro deste (seus

limiles e imposições), ou sejo, com poder discricionório.

devendo
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preenchimento monuol dos mesmos no

ro osto o resentodos o UE foro feito

Nesse composso, portonto, observo-se
que. o pregoeiro no dio do ref erido pregõo, mesmo fendo pleno

conheclmenlo desso sltuocão elencodo no editol. oindo ossim. oreferiu
dasclacr cdtol icilanlc tonlo que. no ATA DE J ULGAMENTO, sequer

mencionou que foro oporlunizodo, esso mençõo nõo ocorreu no olo,
devido sequeÍ tido o recorrenle o possibilidode de fozer monuscrito, lonto
que, de foÍo NÃO FORA, e nem constodo no ATA DE JULGAMENTO.

Até porque, se ossim livesse ocorrido
esso solicitoçôo, cêrtomente. o licilqnle e oro recorrenle. terio feito de

formo monuscrilo, porém, o único queslionomento feilo no referido
momento, foro que o pregoeiro mencionou se olguém irio entror com

recurso, no que o oro recorrente oduziu que entrorio com os medidos

cobíveis, esso consislente no presenle recuÍso.

Em outros polovros, considerondo que

o próprio editol de licitoçôo Ol 612022 desto municipolidode, prevê que,

nõo serio couso de DESC LÁss, FiCACÃO nos Íermos do ilem 9.2 e

noo

!r.,,!, certomente, na mínima o PPEGOF PC) tlcv cria ooorlunitar o oue,

seouer loro fello, motivo pelo quol, o presente recurso, deveró como
medido de Justiço ser opreciodo, e vio de regro ser julgodo loÍolmente
procedente, e o que o foz, oro trozendo nõo de formo monuscrito, mos,

sim, digitolizodo, e com bose nos mesmos preços entregues, quondo do

inicio do ref erido leilõo.

Nesse sentido, convém trozer oo Vosso

conhecimenlo que, oqui, jomois poderio ler ocorrido o DESCLASSIFICAÇÃO

por iniciolivo do PREGOEIRO, holo vislo. oue o oróorio EDTIAI 01612022.

ê ÍecuÍs ofi n t I e o U
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pelo Sr. PREGOEIRO.

orevlu esso situocão motlvo oelo ouol. reouer o lolol orocedênclo do
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oo ceÍrome que o oÍo íecoÍÍente ooÍticrpou. monrendo incórumê no oue se

ÍefeÍê oos dêmors.

Lodo outro, convém demonslror que,

em ocorrendo o procedêncio do presente recurso, certomenle, os preÇos

ofertodos oindo no prozo legol, soo muilo oouém doauere oue

terio oermonêcido no cerlo e e vio de reoro fÍdo côo

Yencedor. e mois, que com isso, nô lrozer enormes vontogens

econômicos poÍo o municipolidode, hojo visto que, seu odimplemenlo
seró inferior o 30% oproximodomenle.

Além do mois. reslo crisÍolino que, oo

dor prosseguimenlo pelo procedêncio do pleilo recursol oro efervescente,
certomenle, o proposto mois vonlojoso poro o Administroçõo publico seró

beneficiodo, sem contor que, esse (procedimenlo) se troto de um dos

princípios bósicos do mogno corto de 1988, diminuiçõo dos custos o

Adminislroçõo Publico.

Nesse sentido, imporlo ressollor, oindo
que, poro buscor o controdiçôo do pregoêiro. no presente demondo, vem

objelivondo recompor o poridode de ormos, bem como, trozer o boilo o
melhor interesse do odministroçôo publico (menor preço), hojo visto, ser

necessório o seguronço otribuído oo pregõo presenciol, e que, o edilol
deve ser levodo no inlegro poro suo concretizoçõo dos vencedores, o

que, oté o presenle momento, nÕo ocorreu em rozôo do pregoeiro nõo têr

observodo os exceções elencodos no item 9.3, ou sejo, em rozôo do

principio do vinculoçõo de instrumento convocotório.

Por conseqüêncio disto, nodo

lusto que, o presenÍe ÍecuÍso, ser julgodo lololmente PROCEDENTE ê

ntnüaftoiaaópo$ n' 3.370, 1" arúr- (,Í,ilm latún Lucbia - arirr,@a,,íc do Lztt -r(Í-@Q 78.E 0{o0
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Nesso toodo, oindo convém lrozer o
pretório que, o presente recurso, deveró ser julgodo totolmente
procedenle, hojo visto, aue não Íota teEoêilodo d normo teaol
vioenle. consistenle no lel 866611993. e muilo menos o próprio

editol licilolório. nos lermos do ilem 9.3.
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DOÍ REQUERIMENTO':

Frenle o todos os fotos e orgumenlos

trozidos o boilo, requer o oro recorrente que o presente RECURSO, sejo

julgodo tololmente procedente, poro, nõo openos decloror suo nulidode

no ATA DE JULGAMENTO. mos sim, DECLARAR VENCEDOR no ceTIOmENIE dO

PREGÃO PRESENCIAL:

A) o peço recursol do recorrenle, sejo

conhecido poro, no mérito, ser deferido integrolmente,
pelos molivos de folo e de direilo venÍilodos;

B) sejo, reformodo o decisõo do llustre

Pregoeiro, o fim de ANULAR o desclossif icoçõo e por

conseqÜêncio onulor o VENCEDOR, hojo vislo, que o

proposto opresentodo pelo RECORRENTE é inferior doquele

lido como vencedor, consignondo que, o pregoeiro, deixou

de se oter no item 9.3 do próprio editol que culminou no

prêgõo presenciol, e vio de regro decloror como VENCEDOR

o oro recorrente;

C) Coso o douto Pregoeiro, entendo por

monter o decisõo, ou seio. e nôo julgor procedente o

presente RECURSO e outros pedidos indirelos, Íequer como

medido de jusliço o duplo grou de Jurisdiçõo, nos Íermos do

Lei 10.520/2002, bem como, do Lei 8666/1993, e que sejo,

oro
,F

oprecioçôo de suo outoridodeo premelido o process

superior, compelent
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de regro prosperor, e em regro determinor que o oro recorrenle, venho ser

nõo openos vollor oo certomenle, mos, sim, com bose nos propostos

expressos, ser expressomente declorodo o verdodeiro vencedor do

certome, ió gue. Íois volores opresenÍodos sÕo ouose 30% por

cento a menor doouele tido como vencedor. o oue.

cerÍomenÍe. cousoró diminuicõo nos gosÍos do odmínisÍrocõo

Publico.
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D) Por Íim, coso os medidos Adminstrotivos
nôo sejom coerenÍe com bose no editol e do Lei do

Licitoçôo, ofim de oprecior e julgor dentro dos limites

eslobelecido pelo Normo legol consistenle no lei 8666/ 1993,

corroborodo pelo ediÍol 0l 612022, desde jó o recorrente se

reseÍvo no direito de, buscor JUDICIALMENTE os medidos que

melhor lhe convier, o fim de suo oplicoçõo oo coso

concrelo, e oindo, o interesse publico do AdministroçÕo

Publico venho se sobrepor oo interesse porficulor, hojo visto,

erro grosseiro no desclossif icoçõo, sem contor, o 'menor
oÍeco", questõo de direilo venlilodo no EDITAL Ol612022.

N esses termos,

Pede deferimento.

De Primovero do Leste. p Sto Antonio do Leste/MT. I I de Julho de 2022.

//4
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OUIT RGÁNIX(S): PEDRO MENEZES - ME íAuto Cenb Cascavel). pessoo Jurídico de Direilo
Privodo, inscrilo no CNPJ n". 05.0.í0.855/0001 -ó0, com endêÍeço Comerciol, silo o Ruo
do Comércio, n". l./t83. Boirro Coslelôndio, neslo urbe. oro repÍesenlodo pelo
propÍietório, no pessoo de PEDRO MENEZES. BÍosileiÍo. MoioÍ. Copoz, Cosodo,
devidomenle inscrilo no CPF n" ó43.ó20.009-ó8, e RG n" /t52501ó,í SSP/PR.

OUTOIGADO Át UllO IUWA Bídeio. Mcir, Copoz. Advogodo. devidoÍnenle inscÍilo
no OAB/MT sob o n" 13-32., com escÍitoíio profisnimd locoftodo silo hó Avenijo F{orionópolis,
n" 3.370, lo ondoÍ, Bcúro Jq&n Ltrcirmo, no rrxlÍffi de Primovero do teste - MI. telelone
(O«) óó 9 8l 15 373, dvoro-menezes@holmoil.com.

PODEIEIS: o guem confeÍe os mois omplos, gerois e ilimitodos poderes, conslonles
no clóusulo "od iudicio"- e, "od iudicio ET exlro". e o oÍtigo 38 do Código de
Processo Civil, e em especiol, concede oo Outorgodo podeí poro onde com
eslo se oprêsenloÍ, deÍendê-lo ísl , podendo propor oçÕes e delos vorior ou
desislir, ocomponhondo os processos em lodos os seus lermos, olé finol do
senlenço ou ocordo; ÍozeÍ ocoídos, requeÍer iustificoçÕes. receber e doÍ
quitoçôo, levonlor olvoró. reconvir, tronsigir. reguerer o que Íor necessórío em
guolquer Íeportiçõo público ou porticulor, ÍequeÍer e podendo contestor
quoisquer oçôes propostos contro o ís, OuloÍgonle ls). enfim, tudo o mois
pÍolicor Íor necessório. ÍequeÍeÍ e ossinor, poÍo o fíel e complelo cumprimento
do presente Mondoto, sendo que ÍoliÍicomos todos os olos pÍolicodos no
exercício desse mondolo, podendo inclusive subslobelecer, com ou sem
reservos de iguois poderes. e em especiol; poro propor os medidos cobíveis nos
outos do EDIÍAL 0 | ó/2022, Edilodo Pelo Munícípio de SANTO ANTONIO DO
LESTE/MT, peronte o pÍegoeiÍo. e, ou, óÍgõo Íecursois cobíveis
odminisrrotivomenle. e, ou, poÍo quoisquer órgôos que. com esse lhe for
opresenlodo, podêndo, oindo, buscor lodos os demois medidos que se Íizerem
necessórios. e. ou, dos esferos recursois. e. ou em quolquer órgôo RecuÍsol
coso venho ser necessório. enfim, hrdo mob prolicor pcro o fiel e cobd desempenho
desle mondslo.

de PÍirnoveío do Lesle, pao Slo Antorúo do Lesle/MT, 12 de Juho de 20.22
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

05.(N0.855/000í{0
llÂTRrz

coMpRovANTE OE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

07t05t2002

PEORO MENEZES

oo ESÍABEIEC|MENÍO 1NOME OE F NrÀStA)
CASCAVEL AUTO CENTER

cÔorGo E oEscRlÇÀo oA AÍrvroADE EooNÔMlcA PRTNCTPA!

,í5.30-7{3 - Comárclo a varoJo do poça3 o acss3óÍlos novos para veículos eutohotor€s

cÔotco É oEscRl aívloaDEs EcoNtMicÂs sEcuNoÀRlÂs
45.20.O-O7 - Servlços de instalação, manutençáo € reparação de âcessórlos para velculos automototeg

E DESCRIçÀO OÂ NÂTIJREZÂ .J

213€ - Empresáíio (lndividual)

LOGTIAOOURO

R OO COiTERC|O
NÚMERO

1483
COMPIEMENÍO

CEP

7E.E50{00 CASTELANDIA PRIi'ÂVERA DO LESTE

ENOEREçO EIEÍRÔNICO
clntaudi@digiconta.com.br

TELEFONE

(66) 3498.í622

ENTE FEOÊRAI|VO RESPONSÁ'EL (EÉÀi

SITL,AçÀO CADASÍRAT

ATIVA
OAIA OA SIÍUAçÃO CADASÍFIA!

05/07/2003

liloÍlvo DE SITUAÇÀO CAOr'SÍrlÁL

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAçÁO ESPECIAL

ME

MT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1A0712022 às í4:í5:53 (data e hora de BrasÍlia). Página: í/1



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO ESTAOUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

Número de lnscrição EstadMl

13.2r2.0E4-4

CNPJ

05.040.855/000r-60

Data lnicio Atividade - SEFAZ

0utu2002

NOME EMPRESARIAL

PEDRO MENEZES ME

TiTULo Do E§TABELECIMENTo(NoME FANTASIA)
STÂHL

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DA ATIVIDADE ECoNÔMICA PRINCIPAL

4530-7/03 - Comércio 8 varejo d€ peçâs e acessórios novos para v€lculos automotores

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DAS ATIVIDADES EcoNÔMIcAS SECUNDÁRIAS

4321-5/00 - Instslaçio e manutençiio elétrica
4322-3102 - Instslaçio e msnutcnção de sistemss centrais de ar condiciouado, de ventilaçáo e refrigeração

cÓDIGo E DESCRIÇÂo DE NÁTUREZA JURIDICA
2135 . EMPRE§]IRIO (INDTVIDUAL)

LOGRADOURO

R DO COMERCIO
NUMERO

l4E3

COMPLEMENTO

78850-00U

BAIRRO

CASTELANDIA
MUNICÍPIO
PRIMAVERA DO LESTE

UF

MT
ENDEREÇO ELETRONÍCO

VIVIANESTAIIL@CMAIL.COM
TELEFONE
(66) 3498-109E

SITUAÇÀO CADASTRAL
ATIVC

DÂTA SITUAÇÁO CADASTRAL
0uttn002

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAI
§IM

MICRO EMPREENDEDOR INDTVIDUAL
NÃO

I.JLTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃo

MEI CAMINHONEIRO
NÃo

Emitido oo dia 1210712022 às 13:11:29 (data e hora de Cuiabá)

Página I de 1
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AnÉ o. {tÍrctrüEàÍô DE FIRMA MERCANTII ÍNDIVIL,UAL
I

ESIA@ 3V.r
.PR

IR!âA

643.6,20.0O9-68

52 s. ol6-4

. 05. 1969

ssp

!17
rtlvEada rEíwrtll. quo náo po3.ul ouir. ,hmi ír€rcantil individual e

.-..,'

erGtcrtl€i. desob pena§ eti!, lmpedido

ilf r,EgrB

tOGR^a inc,aà

.EJÀ SÀIÍIO AI{ÀRO 1.40

78850-Ooo
CEF

!,$
coÊâEO ÉL€ÍÉaj@ íÉ.u rll

RÀ M LESIE

12 . 000, oo ltIL REÀI S

DE ÀR COT{IDICIO.

NÀ.q] PA8À I/EICUI'§ ÀI,XIaüOIORES,

DE

SERVIçOS DE Mll!{IXnE§ÇÀo E REPÀRÀçÀO EIrí vIDROs, TRA-

\ VÀS, ÀIJÀRI{B S E PÀRTE ELSTRI CÀ DE VEICI,IO§ ÀIIrIOI'ICIIORES.

\
)

9\s.
t.I5.05.02
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2

coolco Do
ATO 

' 
ÉVENTO

LÊra:í)r, ÂT..,.ÇÂ.o EsTAs |NSTRUçÕES, Ai{TES DE lNlCl,AB O PBEE CHIITIENTO i

DO ATO

iêsrnado a uso da Junte coÍn6Ícial.

..lBrÇÀO DO ATO - Preencher com o código e com a

r, quúo vies .0ír€8, à máquine ou à mão. com btÍa d6
r cópias a cã.6mo.

E
,{DESCRIçÀO DO EVENTO

DÂOOS E DE NOME EM

FILIAL NÂ UF DA SED€

ac.

.l

coN6T|TUÇÁO

ALTERAÇÀO

AITEHÁÇAO DE NOME EIúPRESAFIAL

ALTEFÁçÃO DE OADOS (EXCETO NOME EMPÊE

02t

02.

02,..

03r

031

032

o3:.

03..

03.,

036

037

o3€

099

1',l

L)

g
a
: d

lALÍERAÇÁO

ASERII'RA

ALÍERAçÂO

EXÍINÇÀO

ABERTUPÂ

ALTERACÂO

SxTrNCÀO

ABEFTUFA

ALTERAçÁO

EXTINçÃO

ÀBÉRTUÊÂ

ALTEBAÇÃO

ÊxTrNÇÀo

TRANSFEPÊ

D

DE

OE

DE

DE

DE

DE

DE

OE

DE

DE

DE

NCI

UF

UF

UF

FIUAL tIA UF OA SEDE I
\

FILIAL NA UF DA SEDE

FiLIAL EM ÔUTRA LJF

FILIAL EM OUTRA UF

rJ:.IÂL EI,i OUTHÂ L.,IF

FILIAL COI,I SEDE EM OUÍÊA

FILIAL COM SEOE EM OUTHA

FILIAL COM SEDE ÊM CX,'ÍEA

FIUAL EM OUTHO PAiS

FILIAL EM olJTRO PAiS

FILIAL EM OUTBO PAIS

A DÉ F'LIAL NA MESMA UF

i
i

I

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUÍRA UF

INSCRçÂO DE ÍÊANSFÉRÊNCIA OE FIIJAL DE OUTRA UF

TRANSFERÊNCN DE SEDE PARA OUTRÂ UF
. IN§CBIÇÀO OE TFANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTBÂ UF

ExnNçÃo
fNOTEçÁO OE NOMÊ EMPFÊSABIAL

ALÍEBAÇÀO DE PROTEÇÂO OÉ NOMã E'VlPBESARIAL

CAT.ICÊLAMENTO DÂ PROTEÇÃO DÉ NOME EMPRESARIAL .

COMUNTCAÇÂC i,E AIÍERAÇAO DE í]ADOS

MUOANÇA DA AÍ{ViDÁDE ECONÔi,flCAtRtNCtPAL (somente mudanÉ

dê oí.lem das aiivadades. s€m alte,açâo dO obtsto)

EXCLUSÀO DE ETiCEBEÇO ELÉÍRÔNICO

C6t@ Dc "rô

002

çÀo oo EvÊr{To

020 , ALTERAçÂO OE NOME EMPRESABIALALTERAÇAO
-_L-

5 CúD|CO OE Af rvtOADE ECONôI/íCA - PI€áúcàêr cün o cúdigo cori€Gpoodêntê â cada ativtla(b (b6cÍita no OATETO, coÍíor-
íla labeta dê Ciàss,ircaçái Naôionai de AívklBdÉ Emnômicas - CNÂE.

OESCRIÇÀO DO OBJETO {ATIVIOADE§I - Da8crêlrer ã âüvidads pÍincipel e sêr exeícida e as a vidadês s€sundáÍias. sê
hcaarar s60lrrÁoo sua oídertl @ rmportiXria.

I

rl

I



\J

',i."
ÀanileÍD oo tcseírroruir|,rflro húi6ürâ c Csnàqo E{ríoa
Sê:Ê-ràna k Co.néroo e SeNtçoa

OeFídnento Naddtar d< Reirst o do Coíl.íoo
REQUERIMENTC '.,T EãiE)DESARIO

olhâs l,/ I

F--tGo.Êjr.r-.<rr. id -&
txx_xxfxxxxxx

' ,rc..a ooa,rfts*{ t4§r

I PEDjti y:l\!aEs

I BRASIL EIRÂ

i urtrrtr

T6rooqtl

I sor-rerno

IRMA ZANCHIN MENEZES

643.620 009-68

LMT

ãLÉraDo eoi {du e ge'r.ç.. ylftú6.a..àa.l

!(IIrXx)«XtrrX
tnaalt/rorrrr (oceoo.u ., d(r

RUA JASMIM 43

I XXXIXrrxrXXXt CONDOMINIO PIONEIRO

declara. sol, âs l)enâs da ler. rào esta. impgdido de ereÍcêÍ atiüdade emprêsáde, que náo possui
outro res,stro dri ernpresâno e r9.q99ll JU[!ac9]!EEcB!_90 E§I4o! !E M/\Í-O GROSSO

78.85G000

00- ALTERAÇÃO ALTERAÇÂO OE DADOS (EXCETO

I

i RUA t,J Cúl.iÉRCl(r
lcd*l*",.,
I

| ,IEXI{rXXX!i
I iÀ,Gl,
i PRIMÂVERA DO LESTE
lvromc*ir a, - -
i eo.ooo oo

-IàrrãErib

| "o.rr!4"ro F,;
I MT I BRASIL

co.iÉro ÉrÉri*o É{rr1
xpqxxxxuxxx

VINTE MIL REAIS

i4_f

4530;C3

4520Cn7

xxxxx\,
xxxxxrx
XXXXIi^

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA AR CONDICIOI\üADO DE VEICULOS AUTOM
OTORES
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO É REPARAÇÃO DÉ AR CONDICIONADO PARA VEÍCULOS
AUÍOMOÍORES
SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPAROS OE VIDROS. TRAVAS. ALARMES E PARTE ELÊIRICA DE
VEICULOS AUTOMOTORÉS

Nrxtlo oc .aicnclo nô crrJ

05040855000 í 60

nrr§fiEr.cr *§Êot ouo€ orrr t.
xxxxtxxxrtxxx t

:-3:.# \
10,o3i:008

PÀRÀ USO EXCLUSIVO DÀ COMERCIÀJ.

o

,il lil lllt
IIENRIOUE êÉ OLIVEIRA ROORIGUÉ!

OEFERIDO.
PUBLIOUE E AROUIVE.SE
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t (2,'?5Y,

lr
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se cnerfiiãZe16160 109491
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00ots16{
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GOVE RNO MUn..ICIPAL

fifç ltlt*liJ üâI LE§-['kSANT I}
Continuidade do crogresso, d," rnãôs daCas corn c, povr)

Gestào 2<r) L12Oa4

ATA DE JI II.{;.4I\{ENTO

MODALTDADE: PTTEGÃ ] PRE;IINCI.{L NC OI(;.,],022.

As 08:00 horas do dia I I de julio Ce 2022, estir-era:n rcrin d(r: na Câmara Ivlunit
Vereadores, em sala designada para reairzaçãc, da licitação. o Prr:g:rei: e sua [:,1uipe l,t
respectivamente, Sr. Eriks Matos da Sih'a P.er:ociro ()Íicial. Ve',crLr)n ,\, ilcel,ro l)ereira dt: .,
Valcir dos Santos Luis, nomeados pela ,t,riarir : ' l7') lUl-, Jr Ci le ,ulh.' dc 2021. para aÉr,-.
e julgarem a proposla de preço e os :i,.'i *nr.:r tos rre hai..il:1,1;ã.) ::p'e:ç'tatlos para a lic t ;
modalidade de Pregão Presencial n" 0'l(ii2í)22. em dc'eorrência ,iç r.-.;'r,..-1,; Registror ile preç,,' ' 1

futura e eventual cotrtrataçâo de empre:;a especializada nrr prestrqão e serviço tle elét: .

condicionado sutomotivo visando atender as necessidadcs da Prefeitura Municipal tlc ". :

Antônio do Leste e suos secretarias. Se liz pres:nte 03 (três) empresas:

oqa,

Empresa: M M CAiiRIril.A ;jRIfES Á-i il
33.679,234/0001-ó6 - representada neste ato J-,elo Sr. Mari.. .vr.r, . r. '

cédula de identidade no 172023 SSP^4S e CII'>F n'437.i74.t2i-2i.

i,l,'l Rlcl.r-Mu.
(.. :;ei,-i Bri.es, pc 1

. cxigênc as d<r ,;c

preços ccrtr ar, . r

Empresa: PEDRO ME\EZES-Mf, CNIJ: 05.()tl.B5.;10001-ó0 - rcp,'e -,.

neste ato pelo Sr. Pedro Menezes. portrrd.or C r .ldul' ,te i,l'r ,l::ii "' 1 l5i)'i,.1 SliP/PI{ :

643.ó20.009-68.

Empresr: MARIA DAS GR.,'r(lAS S()[.SA I]ORGES, i- NPJ: 37.038.32trll,tl,

- representada neste ato pelo Sr. Pedio lr'Ier':e r€sr. r'x)rtador lt:r ce,fula l idenridade n" l!1.
SSP/MT e CPF n'719.788.361-04.

Iniciou-se a sessão, em seguida l'oram cr:derreiadas a5 ;mFrL:r-s. ii luris aDrrsenlar..ll
os documentos exigidos para o seu devii.lu cred:ncianento. () Pregr.rerro ! sua Equilte recei'x.,,-
envelopes de Proposh de Preços e Documr-ntcs de Habilitaçãc :',r:ri1l.ra:i;rn que os Ínesmos iir.
devidamente lacrados, sendo que foram postericrmenre rubric.::c,s poí l.ô.jos os presentes. j..,
então paÍa a abertura da Proposta de Prer;os. Slirs z, abcr:ulz rlir .:-'irel,.r : de prop,rsta da r 

',PEDRO MENEZES-ME, foi verificado oelc pregoeiro e eLiulpç \l-. 1p(.., que a p«)posta (. i

apenas folha em branco constando apenas o yalor io ser.,,i:c.r em dcs..cordo conl as ,;L1::(
estabelecidas na cláusula 9 do edital, Íicando ponantr, .leclarada lescl::i:ifi,.r:da do ceflame.

Ao analisar a proposta das demais emp;ei;,1. iJi r31,1jçu;1u q'.r( ;it.::t i:i::-
seguida foram lançadas no sistema- e i:r'r .;g.r:.ia irr,ur c- a rr(.:J!iil j.'r,, -
ficando da seguinte forma o resultado:

M M CABREIRA BRrrEs AUTO f Lt { RICA-\{I, crNp.r; 33.i;?q.2-'i ro00r-66. i.enc:ri..r:
valortotaldeR$481,525,00(quarrocrni.,-.,,,; c.,l:l ,.::rnii[.r :nlr,::,]:;: .inte e cin,-..rr reai.)



GOVERNO MUNICIPAL

sANTtt Ê,ru § üftÉÊ{, üJ LESI'I:
Continuídadr" d() rroÉresso, dl} rr,ã.:; d.'las com o pov':'

Ges:ào 2()'i L t 2'.) a'. a

DES('RI

úva c corrctltB cm \ c .u rü, (

camanhõc ônibus c vari

SeÍviços dc mdlutcnçà(, (lc \rk1kr!
automoüvos rlo tipo sen,co .r ,r,

crndiciolado iüjtomolrlo. .j:,,,: üaoL ta ;inr
ova e conctiva eÍn

Scrviços dr manutençi, . -' \ 1( .l ,

àutomotrvos ao r,po r,rrr,.,., .,n 
",condicionado automotivo, rjocr mânutc.Çàô

pÍev€ntivs c corrctiva cü vcrcrlos posador

:,eo i lilT
I

I

I \l)
lí irr \

Ol r, l
liSlr RS liô.ó0

PREI (} t i!9(Q:, '
It§ 2,óScrviços de mânutenção dc \cicLrkx

âutomotivos do tipo r:n
condicionado aütomotrlo. ,nÍr, nranr rc çilr,

rit )RÂ RS '',.11 RS ;

MARIA DAS GRAÇAS SOUSA BORGES, C\PJ: -37.038.321/00tU-95. ,,encedor com o \:a,!,

de Rli 478.720,00 (quatrocentos e setenta e oitc r,1il set.centos e vir)tc rüais

J {\D !t)
Serviço§ (k manutençâc .i \ r. k){
8utoÍrotivos do tipo seÍviÇo aléIriq' ,icn1

mrnuteÍ4to píçventiva L i,rrrelir I enr

vclqrlos lcves
Scrriços dc manulençà. !. \Jir.l,.ri
automotivos do trpü scnrç,. .:-urJ,
mânurcnçâo pÍÊventiva a L]rrüi\ â sni
vclculos pesadoJ ripo camrnh,':r. ri.:rb s t

(,5 SeÍviços dc manutcnÇic r tji( rl,,i
aulomoúvos do lipo scnic(, .lítria ,rr'nl

múutcnçâô prçvclltila ,: . aiÍ,.i..: i::,
iüai

Posteriormente passou-se para a 1ri:.r ,l 5crillra .Cos ric :ur--re nt..i: : habtlitação des :
classificadas, no qual o Pregoeiro e sua equiJc de apoio alie isilrr,,( (,s (,cufirentos de hirt
constatou que as empresas supÍacitadas, ap!-esentüam todos os .-1ocun'entos exigidos nc

ficando, portanto, habilitadas e vencedoras do ceftame conformc relaçào ac:rna.

Na sequência o PÍegoeiro pergunt.u a,)s repÍeseniantcs Jirs .r)rrDr! ?s se tinhjim int!r
interpor recurso, e o representante da e::rpr.sr PELTRO Ml liFZ[.r-] i-, tlisse r,ue tiir
recurso pela desclassificação no certarne. o qLal lundamenti.rrá cnr reclrso. PoÍalito o i], r

conc€de o pram para apresentação do recurso cont'orme prevê o artigc 4" ...\'lli da iei 10.52t)r l,
qual poderá ser protocolado pelo email: licita0ao'úrsantoarrtoniociolest,: lnl !r r\/.br.

Nada mais havendo a tratar. c i)r'egr e rt' l.i:liuou (rl,j,l;: ( -. .' trahalhos e agru
presença de todos, lavrando a presente arr, ir:'rl riÍ1.irflo-as en'r \iirs da if al 1c0r e lorma. p

fosse assinada e posteriormente adjudicada e encarninhada à autoridadc c()ilpctcnte para a suí
apreciação as 09h30min.

LlI q§.
R\ ; í)0

PRE(:)
Iix I ,lt.

02 i)tt^ l<\ lt t)(, rl l c

r'lRil-;,: RS i{ .00 Ri r ;

)! lÍ\,rtl_ ll.'i ) (
ERIKS MATOS DA s)r.vn

ITE}I COD.TCE
0l 2288 l]-l

J1

I

00013l]ó0ó

ll []! (:oD.TCE DES(]R
0t 00029ó82

0001:t20

00029ó81

Pregoc'iro Oficial

aaaaa-

tt I

I

I I



GOVERNO MUNICIP,AL

SANTÍI *,t{"r0Í${l f},I LES'f;'[:
Côntlnuidade do progresso, dÊ-! má.!, ci- las com () pÍlv )

Ge5lão 20zLl2O24

WEVERTON ANCELUO PEREIF1A ü!: Si itlsA
Equip : de Àp<lio

ii

ü{íb,kffit^fuíbs â-uri
nqúip 

' 
de,{poio

MMC TO EIJ 1,..NIE

.2 arl0001-66

^ 
' ...,,/

- \'v.\
PEDt,:ti 1 Err:zES-u rr-

CNPJ : 05.[ 40.855/0001-ó0

MARIA DAS GRA;A-§ 30USi",. i}(]t1ci S

CNPJ: 37.C'38.32 l/0001-95

,,14

<:--



CASCAVeI AUtO Centef or.condicionodo paro veícutos e cominhões

PREGAO PRESENCTAL N'015/2022 - SRP

ANEXO II

CARTA DE APRESENTAçAO DE PROPOSTA

A

Prefeitura Municipal de Santo Santo Antonio do Leste

Comissão de Licitação

santo Antonio do Leste - MT

Ref.. PREGAO PRESENCIAT- SRP n' 01612022.

Abertura: 11 delulho de 2022

Horas: 08:(X) horas

Empresa: CASCAVEL AUTO CENTER, com sede a Rua Comercio 1283, bairro castelandia

Primavera do leste, MT. CNPJ 05.040.855/0001-60, e inscrição estadual 13.212.084-4.

e-mail: cascavelautocenterpvà@outlook.com representada pelo Sr. Pedro Menezes

brasileiro, casado, profissão empresário CPF 643.620.009.68 e carteira de identidade
4.525.016.4 SSP PR vem encaminhar a essa Comissão de licitações, as proposta em

anexo, para o Registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de ar-condicionados em geral. Visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste e suas

secretaria,

1 - Preço G LO BAL
quolrocentos reols)

sR 290.400 00 d uzenlos a novenlo mll e(

ITEM coD.ÍcE DEscRrÇÃo UND QÍD PREçO
UN.

PREçO ÍOÍAr.

2 - Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência

3 - Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir de sua
abertura.

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e
fornecimento de certidões e documentos, bem como, encargos fiscais,
sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer,

Primavera do Leste- MTrua do comercio bairro castelandia 1483 fone: 3498 1098

ç!.
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CASCAVeI AUIO Ce ntef or-condicionodo paro veícutos e cominhões

ITEM coD
TCE

DEscRrçÃo UND QID PIEçO
UN.

PREçO
IOÍAt

03 228a13-3 ServiÇos de monulençôo de veículos
outomotivos do lipo seMço, com monulençõo
prevenlivo e conelivo em veículos leves

HORA r 380 RS 80.00 RS

I lo.roo,m

serviços de monulençôo de veÍculos
outomoiivos do lipo serviço em or
condicionodo outomolivo com monuiençÕo
prevenlivo e coÍÍetivo em veículos pesodos
tipo cominhôes, ônibus e von

HORA r 200 RS 95.00 R§

I 14.000,00

0ó 000r3r3ó Serviços de monutençôo de veiculo
oulomolivo do tipo serviÇo em or
condicionodo oulomolivo, com monulençóo
Dreventivo e coÍrelivq em móquinos oesodos.

HORA 550 R§ r20,00 RS

66.000,00

TOTAT R§ 2e0.400.00

PEDRO
(CASCAVEI AUTO CENTER)

Rua do Comercio, 1483 - Castelândia - Primavera do Leste - MT Fone: (66) 3498 1098

04 00022ó88

De

Primovero do Lesle - MT poro Sonlo Antonio do Lesle - MT 12 de iulho de 2022
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